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N 

O prazo 
da entrega da 

declaração 
IES/DA foi 
prorrogado 

até 15 de 
setembro de 

2020. 

o decurso dos trabalhos do en-
cerramento de contas, os con-
tabilistas certificados terão de 
preparar a apresentação da de-
claração IES/DA relativa ao 
exercício de 2019. Devido ao 
ano excecional que estamos a 
viver, o prazo da entrega desta 
declaração foi prorrogado até 
15 de setembro de 2020, por 
António Mendonça Mendes, 
secretário de Estado Adjunto e 
dos Assuntos Fiscais 
(SEAAF). 

Esta prorrogação de prazo 
é aplicável aos sujeitos passi-
vos que adotem um período es-
pecial de tributação diferente 
do ano civil, assim como aos 
sujeitos passivos que tenham 
cessado a sua atividade e a res-
petiva data-limite para a entre-
ga da IES/DA tenha ocorrido 
antes de 15 de setembro do cor-
rente ano. 

Foi definido também pelo 
SEAAF que os termos a que 
deve obedecer o envio da 
IES/DA e a submissão do fi-
cheiro SAF-T (PT), relativo à 
contabilidade, bem como a for-
ma como a informação presta-
da através da IES e os dados do 
ficheiro SAF-T(PT) da conta-
bilidade são disponibilizados  

às entidades destinatárias, cuja 
definição foi aprovada pela 
Portaria n.° 31/2019, de 24 de 
janeiro, é apenas aplicável à 
IES/DA dos períodos de 2020 
e seguintes, a entregar em 2021 
ou em períodos seguintes. 

Mantêm-se, deste modo, 
vigentes as regras que se en-
contravam definidas antes da 
entrada em vigor da referida 
portaria para a entrega das de-
clarações dos períodos de 2019 
e anteriores e declarações do 
período de 2020, quando devi-
das antes de 2021. 

A IES/DA é composta por 
vários anexos, sendo que exis-
te dispensa de apresentação de 
alguns destes, nomeadamente 
relacionados com o IVA, para 
algum tipo de entidades que 
exercem a título principal ati-
vidade comercial, industrial ou 
agrícola. 

O Código do IVA permite a 
dispensa de apresentar os ane-
xos L (elementos contabilísti-
cos e fiscais), M (operações 
realizadas em espaço diferen-
te da sede), N (regimes espe-
ciais), O (mapa recapitulativo -
clientes) e P (mapa recapitula-
tivo - fornecedores) para os su-
jeitos passivos que reúnam  

qualquer umas das seguintes 
condições: 

-Não possuam nem sejam 
obrigados a possuir contabili-
dade organizada para efeitos 
de IRS; 

-A que seja aplicável o re-
gime de normalização contabi-
1 ística para microentidades 
(NC-ME) - Sistema Normali-
zação Contabilística (SNC) -
Decreto Lei n.° 158/2009, de 
13/7; 

-Exerçam a atividade eco-
nómica de diversão itinerante 
e estejam enquadrados nas 
subclasses 93211 e 93295 da 
classificação portuguesa das 
atividades económicas, revisão 
3 (CAE-Rev. 3), aprovada em 
anexo ao Decreto-Lei n.° 
381/2007, de 14 de novembro, 
na sua redação atual. 

Adicionalmente, estão dis-
pensados do envio do anexo O 
os sujeitos passivos com sede, 
estabelecimento estável ou do-
micílio em território nacional. 

Uma entidade que aplique 
a norma contabilística e de re-
lato financeiro para as peque-
nas entidades (NCRF-PE) ou 
a norma contabilística e de re-
lato financeiro (NCRF), se-
gundo o SNC, apenas está dis-

  

pensada da entrega do anexo O 
da IES. Uma entidade que apli-
que a NC-ME está dispensada 
da entrega dos anexos L, M, N, 
O e P da IES. 

Em sede de imposto do 
selo, somente os sujeitos pas-
sivos a que seja aplicável a NC-
-ME ficam dispensados da en-
trega do anexo Q da IES - im-
posto do selo, não se aplicando 
esta dispensa aos sujeitos pas-
sivos que adotem a NCRF-PE 
ou NCRF. 

Como nota final, a dispen-
sa de apresentação dos referi-
dos anexos da IES/DA poderá 
facilitar, em muito, o próprio 
preenchimento da declaração 
pelos contabilistas certifica-
dos, visto ser uma obrigação 
morosa e complexa, abrangen-
do informação para diversas 
entidades. • 

Coluna semanal à segunda-feira, exce-

cional mente é publicada hoje 
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